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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 24/2011
de 17 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo entre a República Portuguesa 
e Jersey sobre Troca de Informações em Matéria Fiscal, 
assinado em Londres em 9 de Julho de 2010, aprovado 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 41/2011, 
em 21 de Janeiro de 2011.

Assinado em 25 de Fevereiro de 2011.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 10 de Março de 2011.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Decreto do Presidente da República n.º 25/2011
de 17 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo entre a República Portuguesa e 
o Governo de Gibraltar sobre Troca de Informações em 
Matéria Fiscal, assinado em Lisboa em 14 de Outubro de 
2009, aprovado pela Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.º 42/2011, em 14 de Janeiro de 2011.

Assinado em 25 de Fevereiro de 2011.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 10 de Março de 2011.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Decreto do Presidente da República n.º 26/2011
de 17 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo entre a República Portuguesa 
e Santa Lúcia sobre Troca de Informações em Matéria 
Fiscal, assinado em Nova Iorque em 14 de Julho de 2010, 
aprovado pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 43/2011, em 21 de Janeiro de 2011.

Assinado em 25 de Fevereiro de 2011.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 10 de Março de 2011.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 41/2011

Aprova o Acordo entre a República Portuguesa e Jersey
sobre Troca de Informações em Matéria

Fiscal, assinado em Londres em 9 de Julho de 2010

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Cons-
tituição, aprovar o Acordo entre a República Portuguesa 
e Jersey sobre Troca de Informações em Matéria Fiscal, 
assinado em Londres em 9 de Julho de 2010, cujo texto, 
nas versões autenticadas nas línguas portuguesa e inglesa, 
se publica em anexo.

Aprovada em 21 de Janeiro de 2011.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E JERSEY
SOBRE TROCA DE INFORMAÇÕES EM MATÉRIA FISCAL

Considerando que a República Portuguesa e o Governo 
de Jersey (as Partes) desejam intensificar e facilitar os 
termos e as condições que regulam a troca de informações 
em matéria fiscal;

Considerando que é reconhecido ao Governo de Jersey, 
nos termos da respectiva outorga pelo Reino Unido, o 
direito de negociar, celebrar, executar e, com ressalva do 
disposto no presente Acordo, denunciar um Acordo sobre 
Troca de Informações em Matéria Fiscal com a República 
Portuguesa:

Assim, as Partes acordaram em celebrar o seguinte 
Acordo que apenas vincula as Partes.

Artigo 1.º

Âmbito de aplicação do Acordo

1 — As autoridades competentes das Partes prestarão 
assistência através da troca de informações a pedido, em 
conformidade com o disposto no presente Acordo. As 
informações solicitadas deverão:

a) Ser previsivelmente relevantes para a administra-
ção e aplicação das leis internas da Parte requerente 
relativas aos impostos contemplados pelo presente 
Acordo;

b) Incluir informações previsivelmente relevantes para 
a determinação, liquidação e cobrança dos impostos re-
feridos, para a cobrança e execução dos créditos fiscais, 
ou para a investigação ou prossecução de acções penais 
fiscais; e

c) Ser consideradas confidenciais nos termos do pre-
sente Acordo.

Artigo 2.º

Jurisdição

A Parte requerida não é obrigada a fornecer informações 
de que não disponham as respectivas autoridades e que não 
se encontrem na posse ou sob o controlo de pessoas que 
relevam da sua jurisdição territorial.




